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EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 39/2020 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

 

PROCESSO Nº: 23521.007482/2020-05 

CADASTRO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

NO D.O.U. NO DIA 02/10/2020 

DATA SESSÃO PÚBLICA: 27/10/2020 

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 08h33min (Horário de Brasília) 

DATA LIMITE PARA SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: 

20/10/2020 até as 17 horas. 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

UASG: 155011 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial Hospital Universitário do 

Triângulo Mineiro, sediado na Avenida Getúlio Guaritá, 130 - Nossa Sra. da Abadia, 

Uberaba/MG, 38025-440, CNPJ 15.126.437/0005-77, UG-155011, na pessoa do Agente de 

Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local acima indicado realizará LICITAÇÃO cujo 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme 

PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo. Este procedimento licitatório 

obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei nº 

13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto 

nº 7.746, de 05 de junho de 2012, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril 

de 2018, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 27 de Junho de 2014, na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro de 2009, na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, no Decreto 10.024, de 20 

de setembro de 2019 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 

empresa especializada e autorizada pela ANATEL para prestação de serviços Telefônico 

Fixo Comutado – STFC, com fornecimento de Entroncamento Digital E1 – Sinalização R2 

ou ISDN, com ligações locais e de longa distância nacional - LDN e Internacional – LDI, 

tanto para fixo ou celulares. LP Voz (Ramais Externos) e Linhas Telefônicas não 

residenciais para atender o Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triangulo 

Mineiro - Filial EBSERH, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 
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1.2. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de Compras do 

Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo I deste edital, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.4. Conforme art. 48 §3° do RLC/Ebserh, para efeito de julgamento, não serão consideradas 

vantagens não previstas no instrumento convocatório. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no Orçamento Geral da União para o exercício de 2019 na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  26443 - Fonte: 6153000300 - PTRES: 172847 - Natureza de Despesa: 

339030-09. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

licitação na forma eletrônica. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

licitação na forma eletrônica. 

3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os licitantes: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do 

Regulamento de Licitações e Contratos – Ebserh; 

4.3.5. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no 

item 8.3.3.1.1 deste Edital. 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidos em consórcio; 

4.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum. 

4.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de licitação e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

5.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

5.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 

adequação e exequibilidade, tais como: 

5.11.1.valor unitário; 

5.11.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

5.11.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade 

total prevista para o item. 

5.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.13. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas 

nesse edital. 

5.13.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar 

de elementos/informações que possam identificar o licitante. 

5.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.15. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento, 

deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório. 

5.16. Para elaboração e envio da proposta e documentos de habilitação também deverão ser 

observadas as exigências contidas no Termo de Referência sob pena de desclassificação do 

Licitante. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

6.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
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contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Licitação e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.14. Poderá o agente de licitação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.17.1. Caso o licitante, ao enviar seu lance, cometa qualquer tipo de erro, deverá 

informa-lo imediatamente por meio do endereço eletrônico: 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br. 

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva da 

Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de licitação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de licitação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as 

propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.23. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 

de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
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6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras;  

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de licitação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.28.2. O agente de licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

até 2 (duas) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

6.28.3. A "Convocação do anexo" será aberta para apenas 1 (um) dos itens 

contemplados pelo licitante, porém caso o licitante seja vencedor de mais de 1 

(um) item, este deverá encaminhar sua proposta discriminando todos estes itens 

no qual foi considerada vencedora e não apenas o item informado pelo sistema 

eletrônico. 

6.28.4. Na "Convocação do anexo" do sistema eletrônico, sugerimos às licitantes que 

anexem 01 (um) único arquivo "zipado" (formato "ZIP"), tendo em vista que 

o sistema encerra automaticamente a convocação ao receber cada arquivo. 

6.29. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Agente 

de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 

o critério de julgamento, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

6.30. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que 

sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.31. Quando houver itens destinados à cota reservada para ME e EPP, cujos valores superem 

os R$ 80.0000,00 (oitenta mil reais), deverá ser observado as seguintes informações: 

6.31.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

6.31.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

6.31.3. A prioridade de aquisição dos produtos por época da emissão das AF – 

autorizações e fornecimento, são para as cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente (art. 8º §4º do decreto nº. 8.538/2015). 

 

7. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 

Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, à sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

7.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.3.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.3.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.3.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

7.3.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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7.3.3.4. O agente de licitação poderá convocar o licitante para enviar proposta de 

preços atualizada ou documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas úteis, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.3.3.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de licitação por 

solicitação escrita e justificada do licitante e formalmente aceita pelo agente de 

licitação. A solicitação deverá ser encaminhada para o e-mail 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br e formulada antes da convocação do próximo 

colocado para o respectivo item.  

7.3.3.4.2. Caso o próximo colocado para o item tenha sido chamado no chat pelo 

Agente de Licitação, encerra-se qualquer possibilidade de solicitação de prorrogação 

do prazo. 

7.3.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e 

produtividade adotada. 

7.3.5. apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo órgão ou 

entidade contratante no ato convocatório; 

7.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.5. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.6. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.6.1. A negociação de que trata o item acima deverá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado. 

7.6.2. Se depois de adotada a providência referida no subitem acima não for obtido 

valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a 

licitação. 

7.6.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de 

apoio, verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; 
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8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de 

licitação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

8.3. A documentação relacionada nos itens a seguir, deverão ser apresentadas, para fins de 

habilitação, caso não constem do SICAF: 

8.3.1. Habilitação jurídica:  

8.3.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

8.3.1.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 
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determinado pelo Departamento Nacional de Registro do Empresarial e Integração - 

DREI; 

8.3.1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

8.3.2. Habilitação fiscal e trabalhista:  

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

8.3.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 

o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 13 de 75 

8.3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.3.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

8.3.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

8.3.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior 

ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.4. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação, por período não inferior a 3 (três) anos, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de serem ininterruptos, mediante a 

apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.   

8.4.1.1. Atestado(s) que se refiram a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, e o Termo 

de Autorização, Contrato de Concessão ou documento equivalente para exploração dos 

serviços objeto deste Termo, subscrito pela Anatel;  

8.4.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior devendo ser comprovado por meio do contrato 

8.4.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando caso solicitado pelo agente de 
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licitação, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;  

8.4.2. Declaração de Visita/Vistoria emitido pelo HC-UFTM (Anexo III do Termo de 

Referência), ou Declaração de Dispensa de Visita/Vistoria (Anexo IV do Termo de 

Referência). 

8.4.3. Declaração (Anexo IV deste Edital) de que a empresa não se enquadra nas vedações 

previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e 

que não possui em seu quadro de administração pessoa com influência relevante ou envolvida 

em decisão de interesse exclusivo da Ebserh, em atenção ao art. 15, parágrafo único da 

POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH. 

8.4.1. Todos os documentos de habilitação constante na cláusula 8, inclusive quanto a 

qualificação técnica (item 8.4), deverão ser inseridos OBRIGATORIAMENTE no 

sistema Comprasnet até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, conforme item 5.1 deste edital. 

8.5. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de 

Licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.5.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas 

úteis, sob pena de inabilitação. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 15 de 75 

8.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.13. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

8.14. Os casos de Habilitação que ensejarem dúvidas poderão ser encaminhados para apreciação 

do Setor Jurídico. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 Após a fase de lances, a licitante deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, no prazo de 

até 2 (duas) horas úteis, a contar da convocação do agente de licitação, podendo este prazo ser 

prorrogado conforme orientações constantes no item 7.3.3.4.1 deste edital: 

A) PROPOSTA DE PREÇOS (conforme modelo disponível no Anexo II deste Edital) 

com os valores atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados 

deverá conter especificações detalhadas do objeto ofertado, quantidade, unidade, preços 

unitários e totais; 
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B) COMPOSIÇÃO DO VALOR, conforme Anexo I-A deste edital. 

10.2. Para formular e encaminhar a proposta de preços não será aceita a especificação do objeto 

ofertado que contenha somente a expressão “de acordo com o edital” ou expressão semelhante a 

esta, bem como qualquer especificação que não permita a clara identificação das características 

do objeto ofertado, devendo a proposta atender aos seguintes requisitos: 

10.2.1. Constar 01 (uma) via, em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente redigidas com clareza, ou em outro idioma 

com a obrigatoriedade de suporte de um tradutor, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, sendo rubricadas todas as folhas pelo 

representante legal da licitante proponente.  

10.2.2. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, bem como: nome, profissão, CPF, 

Carteira de Identidade e cargo na empresa do responsável que assinará o Contrato. 

Deverão ser indicados os dados bancários da empresa como: conta corrente, agência, 

banco e cidade. Na falta de tais informações, a Administração poderá solicitá-las em outro 

momento; 

10.2.3. Especificar de forma clara e completa os materiais/serviços ofertados, obedecendo 

a mesma ordem de numeração dos itens constantes no Anexo I deste Edital, sem conter 

alternativas de preços, marcas, ou de qualquer outra condição, exceto os preços 

provenientes da negociação realizada pelo Agente de licitação; 

10.2.4. Indicar o prazo e a forma de entrega dos produtos; 

10.2.5. Ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, expresso em R$ 

(reais), com apenas duas casas decimais, tanto em algarismos como por extenso, 

prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência; 

10.2.5.1. No caso de preços (unitário ou total) com número de casas decimais superior a 

02 (dois) dígitos, o Pregoeiro dar-se-á o direito de adequação dos preços, de acordo com o 

estabelecido no item acima, cujos arredondamentos dar-se-ão para baixo, tanto para 

preços unitários quanto para preços totais. 

10.2.6. Que o prazo de validade das condições propostas não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias, a contar da data de abertura da proposta. Não havendo indicação 

expressa, será considerado como tal. 

10.3. Excepcionalmente, nos casos de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio da 

proposta de preços atualizada e/ou documentação complementar pelo sistema eletrônico, esta 

também poderá ser remetida para o e-mail licitacao.hctm@ebserh.gov.br, sendo que será 

providenciado, em momento posterior, o uso da funcionalidade “Convocar anexo”, de forma 

que a sejam inseridas no Sistema Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais licitantes. 

10.3.1. Nestes casos de envios por e-mail, caberá ao licitante, pelos telefones (34) 3318-

5580, a confirmação do recebimento do(s) arquivo(s), não sendo acatado reclamações 

futuras caso ocorra inabilitação pelo não recebimento de quaisquer documentos. 

10.4. A entrega do objeto, no prazo mínimo estipulado neste Edital, consiste na prestação 

pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 e alterações 

(Código de Defesa do Consumidor), bem como dos encargos previstos à Contratada neste Edital 

e seus Anexos. 
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10.5. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

10.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, de no mínimo 

vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos 

que não sejam passíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constate neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 

de Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

12.3. Após a adjudicação, o procedimento licitatório será encerrado e os autos encaminhados à 

autoridade superior, que poderá: determinar o retorno dos autos para saneamento de vícios 

supríveis; anular o procedimento, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 

provocações de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
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viciado; revogar o procedimento por motivo de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto incontornável; ou homologar o procedimento e 

autorizar a celebração do contrato.  

12.3.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, bem como a nulidade da licitação induz à do contrato. 

12.3.2. Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a revogação ou 

a anulação da licitação somente será efetivada quando assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa a ser exercido no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

13. DA VISTORIA 

13.1. Para participação no processo licitatório as empresas interessadas PODERÃO realizar 

vistorias nos imóveis anexos ao HC/UFTM, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da 

realização da licitação, para conhecimento da estrutura e locais onde serão prestados os serviços 

de telefonia fixa.  

13.1.1. A vistoria será conduzida por um servidor habilitado pela CONTRATANTE, 

responsável pela emissão da Declaração Formal de Visita/Vistoria (Anexo III do Termo de 

Referência), documento que demonstra que a empresa licitante está ciente de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações. As vistorias deverão ser 

previamente agendadas junto ao Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação do 

HC/UFTM, pelo telefone (34) 3318-5540, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 

16:00 horas. 

13.1.2. Caso a Empresa opte por não realizar a vistoria, deverá encaminhar uma Declaração de 

Dispensa de Visita/Vistoria (Anexo IV do Termo de Referência) e não serão aceitas alegações 

posteriores quanto ao desconhecimento das situações existentes. 

 

14. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14.1. SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA E LINHA DE TELEFONE FIXA NÃO 

RESIDENCIAL ANALÓGICA 

14.1.1. Os serviços deverão ser prestados sem interrupções, 24 horas por dia, todos os dias, 

salvo naquelas situações excepcionais previstas na própria regulamentação que disciplina a 

matéria. 

14.1.2. Uma vez que os serviços possuem legislação própria, inclusive sob comando do Marco 

Regulatório Institucional de Telecomunicações, as contratadas deverão cumprir à risca toda a 

regulamentação pertinente ao objeto. 

14.1.3. As quantidades de minutos de ligação foram definidas com base em estimativa de 

utilização do serviço e não representam obrigatoriedade de uso, devendo ser pagos apenas os 

valores referentes ao quantitativo de minutos efetivamente utilizados  

14.1.4. A contratada não poderá cobrar por serviços adicionais que não estejam contemplados 

neste certame, tais como, alteração de números de linhas habilitadas, ligações para 0800, 
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ligações para números de emergência, entre outros referentes ao contrato e habitualmente não 

onerosos aos consumidores em geral. 

14.1.5. Os serviços a serem executados deverão ser de forma contínua, conforme especificações 

e condições constantes neste instrumento e seus anexos. 

 

14.2. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 

14.2.1 Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), com o fornecimento de 50 (cinquenta) linhas 

no plano corporativo, com as seguintes especificações: tecnologia 3G ou superior, modalidade 

pós-pago, portabilidade dos números existentes e ligações ilimitadas para qualquer operadora, 

inclusive em Roaming. Inicialmente serão contratadas as 15 linhas indicadas e o saldo restante 

será reserva técnica durante o contrato. 

01 99686-1875 09 99689-9054 

02 99686-7859 10 99691-9184 

03 99689-1050 11 99692-5820 

04 99689-2917 12 99967-3824 

05 99689-2959 13 99971-9170 

06 99689-5615 14 99687-0631 

07 99689-5628 15 99662-6634 

08 99689-6502   

14.2.2 Demais condições constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 8 e 9 do 

Termo de Referência. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
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obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de 

pagamento. 

16.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

 Certidão Negativa de Inidôneos – TCU. 

16.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

16.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

16.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF.  

16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

16.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 I = 

(x/ 100) 

365 

 N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

17.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

17.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:  
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18.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

18.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

18.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

18.1.8. não mantiver a proposta; 

18.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à 

Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 

18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

18.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03, 

de 03 de junho de 2016, disponível no sítio 

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_1

69_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar 

conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas 

regulamentares sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, 

bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, 

conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

19.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório, conforme Art. 119 do 

RLC EBSERH. 

19.1.1 Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, responder ou decidir 

sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias úteis após o seu recebimento. 

19.1.2 Os pedidos de esclarecimentos e a Impugnação Administrativa deverão ser 

encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço de e-mail: 

questionamento.hctm@ebserh.gov.br, até as 17 horas. 

19.1.3 Quando os pedidos de esclarecimentos e a Impugnação Administrativa forem 

enviados ao Agente de Licitação em formato PDF ou similiar, também deverão ser enviados 
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no formato Word (.doc ou .docx), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser 

disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal. 

19.1.4 Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, 

bem como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem anterior. 

19.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.2.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de licitação, nos autos do processo de licitação. 

19.3 Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das 

propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

19.4 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

19.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. O adjudicatário deverá assinar Termo de Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contatos a partir da data de sua convocação para firmar Termo de Contrato, podendo ser 

prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos dos §1º, do artigo 94, do Regulamento 

de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

20.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como 

ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados 

aos autos do processo. 

20.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.3. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e 

nas condições estabelecidos: 

20.3.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório; 

20.3.2. Revogar a licitação 
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20.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Licitação em contrário; 

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

da Ebserh - filial. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.8. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

21.9. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.10. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é 

considerado proposta. 

21.11. O Licitante vencedor deverá realizar o seu cadastro no SEI para assinatura de Contratos, 

através do link  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_a

cesso_externo=0 devendo clicar no item "Clique aqui se você ainda não está cadastrado" e 

seguir os passos indicados. 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 25 de 75 

21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos pelo e-mail 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br ou endereço Rua Castro Alves, nº. 152 – Bairro Nossa Senhora 

da Abadia, Uberaba/MG, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

21.13. Considera-se hora útil o período entre 08:00 às 17:00 de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados). 

21.14. Nos casos que os prazos forem determinados em horas, serão consideradas Horas 

corridas, salvo situações que forem determinados os prazos em horas úteis. 

21.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de licitação. 

21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Especificações do Objeto. 

 ANEXO II - Modelo para Apresentação da Proposta de Preços. 

 ANEXO III - Minuta do Contrato. 

 ANEXO IV – Modelo de Declaração a ser preenchida. 

 ANEXO V - Termo de Referência. 

Anexos do Termo de Referência: 
ANEXO I – DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS 

ANEXO I-A – ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

ANEXO II – ENDEREÇOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ANEXO III – DECLARAÇÃO FORMAL DE VISTORIA 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISTORIA 

ANEXO V – ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

ANEXO VI - DEFINIÇÃO DOS TERMOS 

 

22. DO FORO 

22.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da 

Seção Judiciária de Uberaba/MG. 

Uberaba (MG), 16 de junho de 2020. 

 

 

Fernanda Tizzo Borba Abrão 

Agente de Licitação 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD. 

 
UN. 

1 

LINHAS NO PLANO CORPORATIVO, NA TECNOLOGIA 3G OU SUPERIOR, NA 
MODALIDADE DE PÓS-PAGO, GARANTINDO A PORTABILIDADE, COM LIGAÇÕES 
ILIMITADAS PARA QUALQUER OPERADORA, INCLUSIVE EM ROAMING. CATSER: 
23051 

50 SERVIÇO 

2 
SERVIÇOS DE LINHA TELEFÔNICA NÃO RESIDENCIAL ANALÓGICA.  
(10 ASSINATURAS, MAIS INSTALAÇÃO E MINUTOS) 
CATSER: 26182 

01 SERVIÇO 

3 

SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC, COM FORNECIMENTO DE 
ENTRONCAMENTO DIGITAL E1 – SINALIZAÇÃO R2 OU ISDN, COM LIGAÇÕES 
LOCAIS, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - LDN E INTERNACIONAL – LDI, TANTO 
PARA FIXO OU CELULARES, INCLUINDO: 100 ASSINATURAS DE LPS, TAXAS DE 
INSTALAÇÕES E MINUTOS. 

01 SERVIÇO 

 

 

OBS: 
 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e 

as do Anexo I deste Edital, prevalecerão às últimas. 

 Não haverá itens exclusivos para ME/EPP conforme justificativa apresentada na Justificativa SEI 

nº 3/2020/UAO/SEAD/DAF/GA/HC-UFTM-EBSERH. 

 Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303/2016, os valores dos orçamentos para os itens a 

serem licitados são sigilosos. Tais valores somente poderão ser disponibilizados após a fase de 

lances do pregão. 

 Todos os documentos de habilitação constante na cláusula 8, inclusive quanto a qualificação 

técnica (item 8.4), deverão ser inseridos OBRIGATORIAMENTE no sistema Comprasnet até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme item 5.1 deste edital. 
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ANEXO I-A 
ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 Especificação/Observação para o item 01 (TELEFONIA MÓVEL): 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD.  

 
UN. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 

Linhas no plano 
corporativo, na 
tecnologia 3G ou 
superior, na 
modalidade de pós-
pago, garantindo a 
portabilidade, com 
ligações ilimitadas 
para qualquer 
operadora, inclusive 
em Roaming. 

50 
SERVIÇ

O 
 

 

 

Os equipamentos, acessórios e materiais, bem como as quantidades informadas, são 
as mínimas necessárias para realização dos serviços. A licitante poderá fornecer outros 
equipamentos, materiais ou acessórios que achar necessário em quantidades 
superiores às sugeridas, devendo estes materiais estarem inclusos em sua tabela, bem 
como no valor total de sua proposta, sem ônus adicional à Contratante. 
Os endereços aqui informados poderão ser alterados caso haja necessidade de 
mudança de imóveis, devendo a contratada fazer as alterações das instalações, 
quando solicitado, sem ônus adicional a Contratante. 
 

 Especificação/Detalhamento do item 02 (STFC – TELEFONES NÃO RESIDENCIAIS 
ANALÓGICOS): 
 

Seq. DESCRIÇÃO Qtde Unid. Valor 
Unitário 

(assinatura) 

Valor Mensal  
 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

1 Linha 
telefônica 
não 
residencial 

10 serviço    
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analógica* 

         

Seq. DESCRIÇÃO Qtde Unid. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

2 Taxa de 
instalação 
linhas 
Telefônicas 
Não 
Residenciais 
Analógicas 

10 serviço   

         

Seq. DESCRIÇÃO Qtd. 
Mensal 

Unid. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL/ANUAL 

3 
Local - 
Fixo/Móvel  

50 minutos    

4 
LDN – 
Fixo/Fixo  

42 minutos    

5 
LDN – 
Fixo/Móvel  

17 minutos    

6 
LDI – 
Fixo/Fixo 

2 minutos    
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7 
LDI - 
Fixo/Móvel 

2 minutos    

Valor total   

 
 
OBS: * Inicialmente serão contratadas 02 (duas) Linhas Telefônicas Não Residenciais 
Analógicas indicadas na tabela a seguir, o saldo restante será reserva técnica a ser 
utilizada durante o contrato 

Local de instalação Número da Linha 

CICLON - HC - Ambulatório de Especialidades 

 

(34) 3312-9906 

Reserva Técnica - PABX  

 

(34) 3333-7722 

 

 

 Especificação/Detalhamento do item 03 (TELEFONIA FIXA): 
 

SEQ
. 

Tipo Telefone UNIDADE Quant.  VALOR 
UNITÁRIO 

(ASSINATURA) 

VALOR 
MENSAL      

(ASSINATURA) 

VALOR TOTAL/ 
ANUAL 

(ASSINATURA) 

01 ENTRONCAMENT
O DIGITAL – E1, 
SINALIZAÇÃO R2 

OU ISDN 

SERVIÇOS 02      

   
 
 

    

SEQ
. 

Tipo Telefone UNIDADE Quant. 
Mensal 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL/ANUAL 
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02 Ligações locais de 
telefones fixos 

para fixos (STFC- 
LOCAL FIXO-FIXO) 

 
MINUTO

S 

33.500      

03 Ligações locais de 
telefones fixos 
para telefones 
móveis- STFC- 
LOCAL FIXO-
MÓVEL (VC1) 

 
MINUTO

S 

21.750      

04 Ligações de Longa 
Distância Nacional 
de telefones fixos 

para telefones 
fixos – STFC – LDN 

FIXO-FIXO 
(Degraus 1 a 4) 

 
MINUTO

S 

7.167      

05 Ligações de Longa 
Distância Nacional 
de telefones fixos 

para telefones 
móveis STFC – 

LDN FIXO-MÓVEL 
(VC2 E VC3) 

MINUTO
S 

834      

06   Ligações LDI (LDI 
-STFC - F/FM) 
Origem Fixo - 

Qualquer 
País/Região 

MINUTO
S 

9      

07 Ligações LDI (LDI -
STFC - F/FM) 
Origem Fixo – 

Móvel-Qualquer 
País/Região 

MINUTO
S 

9    

 VALOR TOTAL  
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SEQ
. 

Tipo Telefone UNIDADE Quantidad
e  

VALOR 
UNITÁRIO 

(ASSINATURA) 

VALOR 
MENSAL 

(ASSINATURA) 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

(ASSINATURA) 

08 LINHA PRIVATIVA 
DE VOZ – LP VOZ * 

SERVIÇOS 100 
 

   

       

SEQ
. 

Tipo Telefone UNIDADE Quantidad
e  

VALOR TOTAL 

09 Taxa de instalação 
Entroncamentos 

digitais (E1), 
sinalização R2 ou 
ISDN com gama 
para até 2200 

ramais 

SERVIÇOS 02  

10 Taxa de instalação 
Linhas privativas 

de voz (LPs) – 
ramais externos. 

SERVIÇOS 100 
 

 

VALOR TOTAL R$ 

   
OBS: *Inicialmente serão contratadas as 70 Linhas Privativas de Voz indicadas e o 
saldo restante será reserva técnica durante o contrato. 
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ANEXO II 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA  

Pregão Eletrônico nº 39/2020 

Processo: 23521.007482/2020-05 

Ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
LICITANTE:  

CNPJ:  TEL./FAX:  

ENDEREÇO:   BAIRRO:   

CIDADE:  ESTADO:   CEP:   

CONTATO:  E-MAIL:  

BANCO:  AGÊNCIA:   CONTA CORRENTE:   

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

 

Valor total por extenso: R$ __________ (_________________________________) 

 

 Validade da Proposta: Mínimo de 90 dias; 

 Prazo para início dos serviços: Conforme Termo de Referencia; 

 Prazo para pagamento: 30 dias corridos. 

 Ciente e de acordo com todos os termos do Edital; 

 Nome completo do responsável pela assinatura da ATA, cargo, RG e CPF.  
OBS: Anexar junto a Composição dos Preços.. 

 

 

___________________, _____ de ________________ de 2020 

  

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal, cargo, RG e CPF. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/ UNID. 
MARCA / 

FABRICANTE 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALORTOTAL 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

Minuta de Contrato - SEI 

Processo nº 23521.007482/2020-05 

   

Unidade Gestora: HUTM 

             
MINUTA 

CONTRATO Nº  ______/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A 
EMPRESA ..........................................................  

  

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica de direito 
privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0005-77, com 
sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, inscrita no CNPJ sob o nº. 
15.126.437/0005-77, neste ato representado pela  Superintendente do Hospital de Clínicas, Profa. Dra. 
Ana Lúcia de Assis Simões, brasileira, portadora do RG nº 13.677.766 SSP/SP, CPF nº 755.154.406-25, 
nomeada pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019, publicada no DOU n. º 142, Seção 2, fls.34, de 
25/07/2019 e por sua Gerente Administrativa Prof. Dra. Heloísa Helena Oliveira Martins Shih, portadora 
do RG nº 105.975-27 – SSP/SP, CPF n. º 040.146.868-25, nomeada pela Portaria nº 565 de 14/10/2019 
publicada no Boletim de Serviços nº 685. 

CONTRATADA: ______________________________________, com sede na cidade de ______, 
rua_______________, CEP ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________________________, representada neste ato por ________________________, portador 
da Carteira de Identidade nº _________________________ e CPF nº 
____________________________________. 

Conforme Processo Administrativo nº 23521.007482/2020-05, e de acordo com o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 39/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus anexos, a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 
1997, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos normativos internos da Ebserh,  da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas 
a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada e autorizada pela ANATEL 
para prestação de serviços Telefônico Fixo Comutado – STFC, com fornecimento de Entroncamento 
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Digital E1 – Sinalização R2 ou ISDN, com ligações locais e de longa distância nacional - LDN e 
Internacional – LDI, tanto para fixo ou celulares; LP Voz (Ramais Externos) e Linhas Telefônicas não 
residenciais para atender o Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro - Filial 
EBSERH e anexos, na cidade de Uberaba/MG, conforme condições, especificações, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Descrição resumida do objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

1 

LINHAS NO PLANO CORPORATIVO, NA 
TECNOLOGIA 3G OU SUPERIOR, NA 
MODALIDADE DE PÓS-PAGO, 
GARANTINDO A PORTABILIDADE, COM 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
QUALQUER OPERADORA, INCLUSIVE 
EM ROAMING. CATSER: 23051 

50 SERVIÇO     

2 

SERVIÇOS DE LINHA TELEFÔNICA NÃO 
RESIDENCIAL ANALÓGICA. (10 
ASSINATURAS, MAIS INSTALAÇÃO E 
MINUTOS). CATSER: 26182 

01 SERVIÇO     

3 

SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 
COMUTADO – STFC, COM 
FORNECIMENTO DE ENTRONCAMENTO 
DIGITAL E1 – SINALIZAÇÃO R2 OU ISDN, 
COM LIGAÇÕES LOCAIS, LONGA 
DISTÂNCIA NACIONAL - LDN E 
INTERNACIONAL – LDI, TANTO PARA 
FIXO OU CELULARES, INCLUINDO: 100 
ASSINATURAS DE LPS, TAXAS DE 
INSTALAÇÕES E MINUTOS. 

01 SERVIÇO     

As especificações detalhadas o objeto são aquelas descritas no Anexo 1-A do Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

São partes integrantes do presente Contrato, guardadas as necessárias conformidades, independente 
de transcrição ou referências, todo o teor do Processo Administrativo da CONTRATANTE, 
principalmente o Edital e seus Anexos, o mapa de gerenciamento do risco e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da última 
assinatura aposta pelos contraentes, constante do final do presente termo de contrato. 

A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
continuidade do serviço;   

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;   

Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação 

O não atendimento dos aspectos avaliados no item 2.2 poderão ensejar a rescisão unilateral do 
contrato, nos moldes previstos na cláusula décima primeira. 

Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será negociada a redução e/ou eliminação 
dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos, assim como 
readequados os custos relativos à provisão a título de aviso prévio, se for o caso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados e apurados pelo índice de medição de 
resultado, conforme previsto no Termo de Referência , anexo do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020/2021, na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

NÚMERO DE 
EMPENHO 

PLANO INTERNO 
- PI 

          

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 36 de 75 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 e será calculado aplicando o índice de medição de 
resultado conforme disposto no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do Edital e do 
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por 
si só, motivo para rescisão contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo/Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE) 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – da matriz de risco 

Os riscos da contratação são aqueles previstos no mapa de gerenciamento de risco, parte integrante 
deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 
do Edital 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
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O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato. 

 Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado, também 
configuram motivos para a rescisão contratual: 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da 
Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou 
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE; 

A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
desde que prejudique a execução do Contrato; 

O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução 
da avença; e 

A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer 
operação financeira. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo administrativo, 
assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa. 

A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Contrato: 

Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

 Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes 
do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua 
execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compatível com 
a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes. 

 Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) 
meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto. 

 O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral. 

 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh. 

As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo: 

 descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; 

descrição detalhada da proposta de alteração; 

 justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal; 

detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os 
limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; 

 concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, desde que não 
implique em parcela de maior relevância ou atividade principal do mesmo, dependendo, ainda, de 
autorização prévia da CONTRATANTE,a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos 
de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

A utilização de serviços de outras empresas de telefonia A utilização de serviços de outras empresas de 
telefonia,visando atender demandas de interconexão, roaming nacional e roaming internacional,é algo 
inerente ao modelo de mercado, não sendo possível definir qual o nível de interação entre as empresas, 
pois envolve muitas variáveis, dependendo da operadora, local, tecnologia utilizada, origem e destino da 
conexão, localização e particularidades do órgão CONTRATANTE,dentre outras. O uso desses serviços 
será permitido e não será entendido como subcontratação.  

Em qualquer hipótese de uso de serviços de terceiros,permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades das demais empresas, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO 

É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de 
pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou 
função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 
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Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 
as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra 
forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

 Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 
13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que 
sem ônus. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

É vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou 
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar 
conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil 
e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, 
sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de 
Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente 
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes. 

  
(assinado eletronicamente) 
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 40 de 75 

SUPERINTENDENTE DO HUTM-EBSERH 
  
(assinado eletronicamente) 
Heloísa Helena Oliveira Martins Shih 
GERENTE ADMINISTRATIVO DO HUTM-EBSERH 
  
(assinado eletronicamente) 
CONTRATADA 
Cargo / Representante Legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(deve ser anexada pela licitante junto aos demais documentos de habilitação)  

 

A EMPRESA: 

Nome:___________________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________CEP:__________ 

Telefone:________________________e-mail:___________________________________ 

CNPJ:_____________________________________________ 

 

DECLARA, expressamente que: 

 

NÃO se enquadra nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento de 

Licitações e Contratos – Ebserh: 

 

Não possui administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício 

na Ebserh, Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e 

congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh; 

Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh; 

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a 

atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do Ministério da Educação; 

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de 

gestão com a Ebserh. 

Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, que tenha terminado seu prazo de 

gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses. 

 

NÃO possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou envolvida em 

decisão de interesse exclusivo da Ebserh, em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA 

DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH. Segue abaixo quadro 

com relação de administradores da empresa: 

 

Nome do Administrador CPF 

  

  

  

 

___________, ___ de _______________ de _____ 

 

____________________ 

Assinatura do responsável  
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada e autorizada pela ANATEL para 
prestação de serviços Telefônico Fixo Comutado – STFC, com fornecimento de 
Entroncamento Digital E1 – Sinalização R2 ou ISDN, com ligações locais e de longa 
distância nacional - LDN e Internacional – LDI, tanto para fixo ou celulares. LP Voz 
(Ramais Externos) e Linhas Telefônicas não residenciais para atender o Hospital de 
Clinicas da Universidade Federal do Triangulo Mineiro - Filial EBSERH e anexos, na 
cidade de Uberaba-MG. O serviço deverá ser executado de forma contínua, garantindo 
a portabilidade numérica, conforme as especificações e condições constantes neste 
instrumento e seus anexos, assim divididos: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD. 

 
UN. 

1 

LINHAS NO PLANO CORPORATIVO, NA 
TECNOLOGIA 3G OU SUPERIOR, NA 
MODALIDADE DE PÓS-PAGO, GARANTINDO A 
PORTABILIDADE, COM LIGAÇÕES ILIMITADAS 
PARA QUALQUER OPERADORA, INCLUSIVE EM 
ROAMING. CATSER: 23051 

50 SERVIÇO 

2 
SERVIÇOS DE LINHA TELEFÔNICA NÃO 
RESIDENCIAL ANALÓGICA. CATSER: 26182 01 SERVIÇO 

3 

SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC, 
COM FORNECIMENTO DE ENTRONCAMENTO 
DIGITAL E1 – SINALIZAÇÃO R2 OU ISDN, COM 
LIGAÇÕES LOCAIS, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 
- LDN E INTERNACIONAL – LDI, TANTO PARA 
FIXO OU CELULARES. LINHA PRIVADA (LP) DE 
VOZ: CIRCUITO URBANO DESTINADO A 
INTERLIGAR DOIS ENDEREÇOS DISTINTOS, 
SITUADO NUMA MESMA REDE LOCAL. 

01 SERVIÇO 

 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. Justifica-se a necessidade de licitação para contratação para garantir os 
serviços de comunicação de voz, tendo em vista que os atuais contratos firmados para 
prestação dos Serviços de Telefonia Fixo Comutada, Contrato 026/2015 e dos Serviços 
de Telefonia Móvel Pessoal, Contrato 027/2015, com a empresa Algar Telecom S/A 
encerram-se em 22/07/2020. 

2.2. Trata-se de serviço essencial, de natureza continuada, para comunicação 
interna e externa do Hospital de Clínicas - UFTM, bem como o desenvolvimento das 
atividades administrativas, acadêmicas, assistencial, pesquisa e extensão, cuja 
interrupção ou cessação, certamente seria danosa à continuidade das atividades 
executadas nas unidades. 

2.3. Os Serviços de Telefonia são necessários para o HC- UFTM, pois através 
das chamadas locais e de longa distância, são realizados vários contatos e troca de 
informações com outras instituições que muito auxiliam na realização de vários 
serviços nela desempenhados. A licitação será realizada através de Pregão Eletrônico 
Tradicional pelo critério de Menor Preço por item.  

2.4. Quanto ao objeto tratar-se de sistema de telefonia, este está previsto no 
inciso III do § 1º  da Portaria nº 179, de 22 de abril de 2019: 

“§ 1º Não se aplica a suspensão prevista no caput quando se tratar 
de: 
(...) 
II - prorrogação contratual e/ou substituição contratual, em relação 
aos incisos II, IV e V do caput;” 

2.5. Na fase de lances do pregão deverá ser adotado o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final fechado. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços descritos no Anexo I deste Termo de Referência são 
classificados como serviço comum em atendimento ao disposto no § 1º do art. 2º do 
Decreto n. º 10.024/2019, pois seus padrões podem ser objetivamente definidos neste 
Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado, podendo ser 
prestados por várias empresas do ramo existentes no mercado. 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 9.507/2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não 
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA E LINHA DE TELEFONE FIXA NÃO 
RESIDENCIAL ANALÓGICA 

4.1.1. Os serviços deverão ser prestados sem interrupções, 24 horas por dia, 
todos os dias, salvo naquelas situações excepcionais previstas na própria 
regulamentação que disciplina a matéria. 

4.1.2. Uma vez que os serviços possuem legislação própria, inclusive sob 
comando do Marco Regulatório Institucional de Telecomunicações, as contratadas 
deverão cumprir à risca toda a regulamentação pertinente ao objeto. 

4.1.3. As quantidades de minutos de ligação foram definidas com base em 
estimativa de utilização do serviço e não representam obrigatoriedade de uso, 
devendo ser pagos apenas os valores referentes ao quantitativo de minutos 
efetivamente utilizados  

4..1.4. A contratada não poderá cobrar por serviços adicionais que não estejam 
contemplados neste certame, tais como, alteração de números de linhas habilitadas, 
ligações para 0800, ligações para números de emergência, entre outros referentes ao 
contrato e habitualmente não onerosos aos consumidores em geral. 

4.1.5. Os serviços a serem executados deverão ser de forma contínua, 
conforme especificações e condições constantes neste instrumento e seus anexos. 

 

4.2. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 

4.2.1 - Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), com o fornecimento de 50 
(cinquenta) linhas no plano corporativo, com as seguintes especificações: tecnologia 
3G ou superior, modalidade pós-pago, portabilidade dos números existentes e ligações 
ilimitadas para qualquer operadora, inclusive em Roaming.  

Inicialmente serão contratadas as 15 linhas indicadas e o saldo restante será reserva 
técnica durante o contrato. 

01 99686-1875 09 99689-9054 

02 99686-7859 10 99691-9184 

03 99689-1050 11 99692-5820 

04 99689-2917 12 99967-3824 
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05 99689-2959 13 99971-9170 

06 99689-5615 14 99687-0631 

07 99689-5628 15 99662-6634 

08 99689-6502   

 

5. DOS LOCAIS E MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.1. O serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, com fornecimento de 
Entroncamento Digital E1 – Sinalização R2 ou ISDN, com ligações locais, de longa 
distância nacional - LDN e Internacional – LDI, tanto para fixo ou celulares, LP Voz 
(Ramais Externos) e Linhas Telefônicas não residenciais deverão ser prestados no 
Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triangulo Mineiro - Filial EBSERH e 
anexos, na cidade de Uberaba-MG. 

5.2. Os imóveis de extensão do Hospital de Clínicas da UFTM no município de 
Uberaba/MG, ondem deverão ser prestados os serviços, constam no Anexo II deste 
Termo de Referência. 

5.3. Para realização dos serviços, estima-se a necessidade mínima de minutos e 
equipamentos no Anexo I deste termo de referência. 

5.4. Para o pleno atendimento ao serviço de telefonia fixa e móvel 24 horas, 
solicitado neste termo de referência, caso considere necessário, a empresa contratada 
poderá fornecer outros equipamentos, materiais ou utensílios, além dos mínimos 
descritos no anexo I-A e ainda quantidades maiores das sugeridas, devendo estes 
estarem inclusos no valor total de sua proposta, sem ônus para a Contratante. 

5.5. Os endereços das extensões do HC/UFTM, informados no Anexo II, 
poderão ser alterados, caso haja necessidade de mudança de imóveis, devendo a 
contratada fazer as alterações das instalações, quando solicitado, sem ônus adicional à 
Contratante. 

 

6. DA VISTORIA 

6.1. Para participação no processo licitatório as empresas interessadas 
PODERÃO realizar vistorias nos imóveis anexos ao HC/UFTM, em até 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data da realização da licitação, para conhecimento da estrutura e 
locais onde serão prestados os serviços de telefonia fixa.  
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6.1.1. A vistoria será conduzida por um servidor habilitado pela CONTRATANTE, 
responsável pela emissão da Declaração Formal de Visita/Vistoria (Anexo III do Termo 
de Referência), documento que demonstra que a empresa licitante está ciente de 
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações. As vistorias 
deverão ser previamente agendadas junto ao Setor de Gestão de Processos e 
Tecnologia da Informação do HC/UFTM, pelo telefone (34) 3318-5540, no horário das 
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas. 

6.1.2. Caso a Empresa opte por não realizar a vistoria, deverá encaminhar uma 
Declaração de Dispensa de Visita/Vistoria (Anexo IV do Termo de Referência) e não 
serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento das situações 
existentes. 

 

7. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1. A Contratada deverá iniciar os serviços de imediato, com tolerância de até 
60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato. 

 
7.2. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual 

com vigência de 12 (doze) meses a contar da data da última assinatura digital ou física 
aposta pelos contraentes, podendo ser prorrogado por até 60 meses, conforme art. 71 
da Lei nº 13.303/2016 e art. 91 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, de acordo com as cláusulas contratuais e os objetos deste Termo de 
Referência; 

8.2. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas 
dependências quando necessário à execução de serviços referentes ao objeto; 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venha a licitante 
vencedora solicitar, com relação ao objeto desta licitação; 

8.4. Assegurar-se da boa prestação e da boa qualidade dos serviços prestados; 

8.5. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
serviço desejado; 

8.6. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado pelas demais operadoras, de forma a garantir que continuem 
sendo os mais vantajosos para a Hospital de Clinicas da Universidade Federal do 
Triângulo Mineiro; 

8.7. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas; 
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8.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da licitante vencedora, inclusive 
quanto à não interrupção dos serviços prestados; 

8.9. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente das 
tarifas na data da emissão das contas telefônicas; 

8.10. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do 
SGPTI- Hospital de Clínicas - UFTM Filial EBSERH; 

8.11. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Caberá à licitante vencedora as responsabilidades resultantes deste Termo 
de Referência, da Lei nº 9.472/97, do contrato/autorização assinado com a ANATEL e 
demais regulamentos pertinentes aos serviços a serem prestados; 

9.2. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de 
Referência; 

9.3. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em 
serviço, bem como zelar pela integridade da comunicação; 

9.4. Manter atendimento às solicitações do Hospital de Clínicas - UFTM Filial 
EBSERH 7 (sete) dias por semana e 24 (vinte e quatro) horas por dia; 

9.5. Apresentar e disponibilizar, ao Hospital de Clínicas - UFTM Filial EBSERH 
soluções que a mantenham atualizada em termos de segurança e qualidade em 
comunicações e modernidade de equipamentos; 

9.6. Disponibilizar, sempre que solicitado pelo Hospital de Clinicas-UFTM Filial 
EBSERH, as informações sobre a utilização de terminais em consonância com a 
legislação em vigor; 

9.7. Substituir de imediato todos os equipamentos que venham a apresentar 
defeitos, sem que isto acarrete ônus para ao Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH; 

9.8. Responder por danos causados diretamente ao Hospital de Clinicas-UFTM 
Filial EBSERH ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução 
dos serviços e ou reparos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou ao acompanhamento pelo Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH; 

9.9. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde 
que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços e ou reparos; 

9.10. Repassar ao Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH, durante a vigência 
do contrato, todos os preços e vantagens oferecidos ao mercado, inclusive os de 
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horário reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados no 
contrato; 

9.11. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento 
de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL; 

9.12. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados; 

9.13. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de 
modo a obter uma operação correta e eficaz; 

9.14. Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema 
com os acessos móveis celulares da Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH; 

9.15. Fornece números telefônicos e e-mail para contato do Hospital de 
Clinicas-UFTM Filial EBSERH com o pessoal de manutenção da licitante vencedora, 
mesmo fora do horário de expediente, sem que com isso gere quaisquer ônus extras 
para o Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH; 

9.16. Manter em funcionamento contínuo todos os acessos celulares. O 
bloqueio dos terminais somente poderá ser executado por solicitação do Hospital de 
Clinicas-UFTM Filial EBSERH; 

9.17. Atender de imediato quaisquer solicitações de serviços ou reparos nos 
acessos celulares do Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH; 

9.18. Fornecer, na forma solicitada pelo Hospital de Clinicas-UFTM Filial 
EBSERH, o demonstrativo de utilização dos serviços; 

9.19. Comunicar o Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH, por escrito, 
qualquer anormalidade nos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.20. Manter, durante toda a execução do Contrato, a compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no contrato; 

9.21. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente, de acordo com a proposta 
apresentada e assinatura deste contrato; 

9.22. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia autorização do Hospital de 
Clinicas-UFTM Filial EBSERH  

9.23. Manter durante o período de vigência do contrato, um preposto aceito 
pelo Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH, para representação da contratada 
sempre que for necessário; 

9.24. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias 
referentes aos serviços contratados pelo Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH. 
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9.25. A licitante vencedora apresentará Nota Fiscal correspondente aos gastos 
com o serviço objeto deste Termo de Referência ao gestor do contrato, constando 
relação crescente numérica dos números dos acessos e seus respectivos valores, bem 
como detalhamento de cada um dos acessos, individualmente; 

9.26. A licitante vencedora deverá manter serviço antifraude 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, com detecção de clonagem e adoção das devidas providências, 
imediatamente após a ocorrência, oferecendo condições de acesso direto; 

9.27. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

9.28. Acatar as orientações do Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

9.29. Prestar esclarecimentos ao Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam, independente de solicitação. 

9.30. Manter atendimento em todo Território Nacional, inclusive nas cidades 
do interior do Brasil e, onde não existir cobertura de sinal, disponibilizar atendimento 
por meio de convênios com outras operadoras ou unidades de estação de rádio base 
móvel, para manter a qualidade e a operacionalidade dos equipamentos, sem que isto 
acarrete ônus para o Hospital de Clinicas-UFTM Filial EBSERH  

9.31. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 
interrupções programadas. 

9.32. Durante o período de montagem e instalação o serviço de telefonia não 
poderá ser prejudicado e/ou interrompido, garantindo a continuidade do serviço e 
evitando prejuízo ao HC. 

           

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) do objeto do 

contrato, desde que não implique em parcela de maior relevância ou atividade 

principal do mesmo, dependendo, ainda, de autorização prévia da CONTRATANTE, a 

quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 
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10.2. A utilização de serviços de outras empresas de telefonia, visando atender 

demandas de interconexão, roaming nacional e roaming internacional, é algo inerente 

ao modelo de mercado, não sendo possível definir qual o nível de interação entre as 

empresas, pois envolve muitas variáveis, dependendo da operadora, local, tecnologia 

utilizada, origem e destino da conexão, localização e particularidades do órgão 

CONTRATANTE, dentre outras. Para fins da presente licitação, o uso desses serviços 

será permitido e não será entendido como subcontratação. 

10.3. Em qualquer hipótese de uso de serviços de terceiros, permanece a 

responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das demais empresas, 

bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que: sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4. A fiscalização da execução do serviço/assinatura será feita por 
servidor/funcionário da CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá a 
prática de todo e qualquer ato próprio ao exercício deste mister, nas especificações 
dos serviços a serem executados. 

12.5. O representante da CONTRATANTE anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 51 de 75 

prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou ocorrências observadas; 

12.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes; 

12.7. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 

12.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais. 

12.9. A fiscalização técnica do contrato avaliará a execução do objeto e utilizará 
o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V, 
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento, com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar, com a 
qualidade mínima exigida, as atividades contratadas; ou 

 b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

12.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no edital e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual. 

12.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 52 de 75 

13.1. Com fundamento no art.111 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, a Contratada ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, garantido o regular processo administrativo, às seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência;  

13.1.2. Multa de: 

13.1.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato 
em caso de atraso na entrega ou execução dos serviços, limitada 
a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

13.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, 
no caso de atraso na entrega do objeto, por período superior ao 
previsto no item anterior, limitado a 15 (quinze) dias 
subsequentes. Após o trigésimo primeiro dia e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;  

13.1.2.3. De até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida.  

13.1.2.4. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida.  

13.1.2.5. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nos 
itens 13.1.2.1 a 13.1.2.3, o percentual aplicado não poderá 
ultrapassar 7,5% (sete e meio por cento). 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

13.1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Ebserh ou cobrada judicialmente.  

13.1.5. As sanções previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.3 do caput poderão ser 
aplicadas, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar 
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da notificação da instauração do processo administrativo para 
apuração de descumprimento de obrigação contratual. 

13.1.6. Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para 
pagamento da multa devida pela contratada. 

13.2. Nos termos do art. 112 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Ebserh poderá também ser aplicada à empresa ou ao 
profissional que:  

I – Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II –Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III –Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh, em virtude de 
atos ilícitos praticados;  

IV – Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato;  

V – Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

VI – Apresentar documentação falsa exigida no certame;  

VII – Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  

VIII – Não mantiver a proposta; 

IX – Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

X – Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à 
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013.  

13.3. Conforme art. 113 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, a Ebserh deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicada aos 
contratados, de forma a manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF - Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores. 

13.4. O cálculo das multas poderá se basear na gradação prevista nas tabelas 
de infrações abaixo: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 
e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

6 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

13.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis.  
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13.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 
licitação serão previstas no Edital. 

13.8. A sanção de advertência será aplicada somente uma vez. 

13.9. A cada aplicação da penalidade, os valores do somatório serão zerados, 
de forma a não haver duplicidade na aplicação da sanção. 

13.10. Em caso da CONTRATADA somar 08 (oito) pontos fica facultado, à 
CONTRATANTE, a rescisão unilateral, sem ônus financeiro à CONTRATANTE. 

13.11. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a 
CONTRATANTE poderá aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir 
unilateralmente o contrato. 

13.12. Além das penalidades citadas acima, poderão ser aplicadas: 

13.12.1. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
para  contratar com a EBSERH por prazo não superior a 5 
(cinco) anos; 

13.13. As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com a de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a 
descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

13.14. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou 
seja, na fase da defesa prévia, a CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 
correspondente à multa, com glosa na fatura mensal, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente pela CONTRATANTE, o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

13.15. Os casos de aplicação de sanções contratuais serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DA PROPOSTA 

14.1. O Licitante deverá apresentar, para comprovação da qualificação técnica: 

14.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços compatíveis 
com o objeto desta licitação, por período não inferior a 3 (três) anos, sendo aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de 
serem ininterruptos, mediante a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica 
em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado.   

14.1.1.1. Atestado(s) que se refiram a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
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vigente, e o Termo de Autorização, Contrato de Concessão ou documento 
equivalente para exploração dos serviços objeto deste Termo, subscrito pela 
Anatel;  

14.1.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior devendo ser 
comprovado por meio do contrato 

14.1.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando caso 
solicitado pelo agente de licitação, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços;  

14.1.2. Declaração de Visita/Vistoria emitido pelo HC-UFTM (Anexo III deste 
Termo de Referência), ou Declaração de Dispensa de Visita/Vistoria (Anexo IV deste 
Termo de Referência). 

14.1.3. Declaração de que a empresa não se enquadra nas vedações previstas 
no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e 
que não possui em seu quadro de administração pessoa com influência relevante ou 
envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh, em atenção ao art. 15, 
parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA 
EBSERH. 

14.2. A licitante deverá encaminhar: 

14.2.1. Proposta de Preços, contendo especificações detalhadas do objeto 
ofertado, quantidade, unidade, preços unitários e totais. 

14.2.2. Composição do valor, conforme Anexo I-A deste termo de referência. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento dos serviços, relativos a este Pregão, será efetuado após 
conferência de rotina quanto ao atendimento às especificações do Edital, mediante a 
nota fiscal emitida em moeda corrente, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
apresentação da mesma ao Setor Financeiro, devidamente conferida e atestada pelo 
setor competente. 

15.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem 
constatadas as irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não 
caracterizam inadimplência da CONTRANTE e, por conseguinte, não geram direito à 
compensação financeira: 

15.2.1. Serviços não abrangidos pelo objeto contratual; 
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15.2.2. Ligações que não foram originadas em nossos terminais; 

15.2.3. Chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no 
contrato. 

15.3. Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA 
deverá reapresentar Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios 
originais, com a fixação de novo prazo de vencimento para a realização do 
correspondente pagamento. 

15.4. O ateste da Nota Fiscal será expedido pelo responsável do Setor 
competente do Hospital de Clínicas - UFTM Filial EBSERH, que somente o fará após a 
constatação do cumprimento das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

15.5. A nota fiscal de prestador de serviço estabelecido fora do Município de 
Uberaba/MG deverá estar acompanhada do respectivo RANFS - Registro Auxiliar de 
Nota Fiscal de Serviço, emitido com competência referente à efetiva prestação do 
serviço, cabendo ao HC-UFTM Filial EBSERH acessar o site do Município de Uberaba 
para conferir todos os dados registrados pelo prestador de serviço no RANFS com os 
dados da nota fiscal de origem, devendo aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

15.6. Cabe ao prestador de serviço sediado fora do Município de Uberaba/MG 
realizar as devidas correções quando o RANFS for rejeitado pela UFTM, submetendo a 
versão corrigida a nova aprovação da Contratante. 

 

16. ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I – DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS 
ANEXO I-A – ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
ANEXO II – ENDEREÇOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ANEXO III – DECLARAÇÃO FORMAL DE VISTORIA 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISTORIA 
ANEXO V – ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
ANEXO VI - DEFINIÇÃO DOS TERMOS 

Uberaba/MG, 13 de maio de 2020 

 
REGIANO N. BASILIO GALLO 

Chefe-Substituto da Unidade de Apoio Operacional 
HC/UFTM/Filial EBSERH 

 
MICKAEL AUGUSTO DANTAS 

Chefe do Setor de Administração 
HC/UFTM/Filial EBSERH 

RODRIGO FERRETTI SILVA 
Chefe do Setor de Gestão de Processos e 
Tecnologia da Informação HC/UFTM/Filial 

EBSERH 
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Autorizo a presente contratação, conforme especificado neste termo de referência: 

 

 

ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES 

Superintendente do HC/UFTM - Filial EBSERH 

 

ANEXO I 
DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD. 

 
UN. VALOR MENSAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

1 

LINHAS NO PLANO 
CORPORATIVO, NA 
TECNOLOGIA 3G OU 
SUPERIOR, NA 
MODALIDADE DE PÓS-
PAGO, GARANTINDO A 
PORTABILIDADE, COM 
LIGAÇÕES ILIMITADAS 
PARA QUALQUER 
OPERADORA, INCLUSIVE 
EM ROAMING. CATSER: 
23051 

50 SERVIÇO   

2 

SERVIÇOS DE LINHA 
TELEFÔNICA NÃO 
RESIDENCIAL ANALÓGICA.  

CATSER: 26182 

01 SERVIÇO   

3 
SERVIÇO TELEFÔNICO 
FIXO COMUTADO – STFC, 

01 SERVIÇO   
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COM FORNECIMENTO DE 
ENTRONCAMENTO 
DIGITAL E1 – SINALIZAÇÃO 
R2 OU ISDN, COM 
LIGAÇÕES LOCAIS, LONGA 
DISTÂNCIA NACIONAL - 
LDN E INTERNACIONAL – 
LDI, TANTO PARA FIXO OU 
CELULARES. LINHA 
PRIVADA (LP) DE VOZ: 
CIRCUITO URBANO 
DESTINADO A INTERLIGAR 
DOIS ENDEREÇOS 
DISTINTOS, SITUADO 
NUMA MESMA REDE 
LOCAL 

 
 

ANEXO I-A 
ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 Especificação/Observação para o item 01 (TELEFONIA MÓVEL): 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD.  

 
UN. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 

Linhas no plano 
corporativo, na 
tecnologia 3G ou 
superior, na 
modalidade de pós-
pago, garantindo a 
portabilidade, com 
ligações ilimitadas 
para qualquer 
operadora, inclusive 
em Roaming. 

50 
SERVIÇ

O 
 

 

 

Os equipamentos, acessórios e materiais, bem como as quantidades informadas, são 
as mínimas necessárias para realização dos serviços. A licitante poderá fornecer outros 
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equipamentos, materiais ou acessórios que achar necessário em quantidades 
superiores às sugeridas, devendo estes materiais estarem inclusos em sua tabela, bem 
como no valor total de sua proposta, sem ônus adicional à Contratante. 
Os endereços aqui informados poderão ser alterados caso haja necessidade de 
mudança de imóveis, devendo a contratada fazer as alterações das instalações, 
quando solicitado, sem ônus adicional a Contratante. 
 

 Especificação/Detalhamento do item 02 (STFC – TELEFONES NÃO RESIDENCIAIS 
ANALÓGICOS): 
 
 

SEQ. DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL              
( ANUAL)            

01 Assinatura de 
linha 
telefônica não 
residencial 
analógica 

10 Assinatura  
*O valor 
unitário da 
assinatura 
refere-se ao 
mensal 

  

02 

Taxa de 
instalação 
linhas 
Telefônicas 
Não 
Residenciais 
Analógicas 

10 Taxas   

03 
Local - 
Fixo/Móvel 

600 
Minutos     
( anual) 

  

04 
LDN – 
Fixo/Fixo 

500 
Minutos     
( anual) 

  

05 
LDN – 
Fixo/Móvel 

200 
Minutos 
( anual) 

  

06 
LDI – 
Fixo/Fixo 

20 
Minutos     
( anual) 

  

07 
LDI - 
Fixo/Móvel 

20 
Minutos     
( anual) 

  

VALOR TOTAL R$  

 
OBS: * Inicialmente serão contratadas 02 (duas) Linhas Telefônicas Não Residenciais 
Analógicas indicadas na tabela a seguir, o saldo restante será reserva técnica a ser 
utilizada durante o contrato. 
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Local de instalação Número da Linha 

CICLON - HC - Ambulatório de Especialidades 

 

(34) 3312-9906 

Reserva Técnica - PABX  

 

(34) 3333-7722 

 

 

 Especificação/Detalhamento do item 03 (TELEFONIA FIXA): 
 
 

SEQ. DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL            
( ANUAL) 

01 Serviço 
telefônico fixo 
comutado-STFC, 
com 
fornecimento de 
Entroncamento 
Digital –E1, 
sinalização R2 
OU ISDN- com 
ligações locais, 
longa distância 
nacional-LDN e 
internacional-
LDI, tanto para 
fixo ou celulares. 
Assinatura 

02 Assinatura 
*O valor 
unitário da 
assinatura 
refere-se 
ao mensal  

  

02 Linha Privada de 
Voz ( LP): 
circuito urbano 
destinado a 
interligar dois 
endereços 
distintos, 
situados numa 
mesma rede 
local. 

100 Assinatura 
*O valor 
unitário da 
assinatura 
refere-se 
ao mensal  
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03 Taxa de 
instalação 
Entroncamentos 
digitais (E1), 
sinalização R2 
ou 
ISDN com gama 
para até 2200 
ramais 

02 SERVIÇOS   

04 Taxa de 
instalação da 
Linha Privada de 
Voz 

100 SERVIÇOS   

05 

Ligações locais 
de telefones 
fixos para fixos 
(STFC- LOCAL 
FIXO-FIXO) 

402.000 

Minutos 

 

(Anual) 

  

06 
 

Ligações locais 
de telefones 
fixos para 
telefones 
móveis- STFC- 
LOCAL FIXO-
MÓVEL (VC1) 

261.000 

Minutos 

 

(Anual) 

  

07 

Ligações de 
Longa Distância 
Nacional de 
telefones fixos 
para telefones 
fixos – STFC – 
LDN FIXO-FIXO 
(Degraus 1 a 4) 

86.000 
Minutos 

(Anual) 
  

08 

Ligações de 
Longa Distância 
Nacional de 
telefones fixos 
para telefones 
móveis STFC – 

10.000 
Minutos 

(Anual) 
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LDN FIXO-
MÓVEL (VC2 E 
VC3) 

09 

Ligações LDI (LDI 
-STFC - F/FM) 
Origem Fixo - 
Qualquer 
País/Região 

100 
Minutos 

(Anual) 
  

10 

Ligações LDI (LDI 
-STFC - F/FM) 
Origem Fixo – 
Móvel-Qualquer 
País/Região 

100 
Minutos 

(Anual) 
  

 
 Endereços das Unidades do Hospital de Clinicas da UFTM onde estão os LINKS E1.  

ORIGEM DESTINO VELOCIDADE PREFIXO 

PRESTADORA Av Getulio Guarita, 130 2 M 3318-5000 a 3318-5999 

PRESTADORA Av Getulio Guarita, 130 2 M  

Obs:  Todas as ligações entre as Unidades do HC- UFTM deverão ter tarifa zero, 
quando originadas pelos LINKS E1. 

*O equipamento do HOSPITAL DE CLINICAS trabalha com 3 links E1, CAS com 
sinalização R2. Estes links devem ser disponibilizados na sala onde está 
instalado o equipamento PABX. 

OBS: *Inicialmente serão contratadas as 70 Linhas Privativas de Voz indicadas e o 
saldo restante será reserva técnica durante o contrato. 

 É imprescindível que as LPs comuniquem com os ramais (Entroncamento E1) e 

que todas as ligações entre as Unidades do HC-UFTM tenham tarifa zero, 

quando originadas pelos LINKS E1. 
 

 Locais onde estão instaladas as 70 Linhas atualmente são os seguintes: 
 

ITEM ORIGEM DESTINO TIPO 
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1 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av. Bandeirantes, nº 1.861 VOZ 

2 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av. Bandeirantes, nº 1.861 VOZ 

3 

Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Constituição nº1009 VOZ 

4 

Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Constituição nº1009 VOZ 

5 

Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua da Constituição, 1032 VOZ 

6 

Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av. Deputado José Marcus 
Cherem, n.º 838 

VOZ 

7 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av. Deputado José Marcus 
Cherem, n.º 838 

 

VOZ 

8 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Dep Jose Marcus Chreem, 
838 

VOZ 

9 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av. Deputado José Marcus 
Cherem, n.º 838 

VOZ 

10 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av. Deputado José Marcus 
Cherem, n.º 838 

VOZ 

11 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av. Deputado José Marcus 
Cherem, n.º 838 

VOZ 
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12 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Capitão Domingos 12 VOZ 

13 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Capitão Domingos nº50 VOZ 

14 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Capitão Domingos nº50 VOZ 

15 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Capitão Domingos nº50 VOZ 

16 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Capitão Domingos nº50 VOZ 

17 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Capitão Domingos nº50 VOZ 

18 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Benjamin Constant, 16 VOZ 

19 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Benjamin Constant, 16 VOZ 

21 

 

Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua: Conde Prados nº 211 VOZ 

22 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Conde Prados, 612 VOZ 

23 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Conde Prados, 612 VOZ 

24 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Pç Tomaz Ulhôa, 532 VOZ 
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25 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Praça Thomaz Ulhoa, 532 VOZ 

26 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

27 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

28 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

29 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

30 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

31 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

32 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

33 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

34 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

35 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

36 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

37 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 
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38 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

39 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

40 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Getúlio Guarita, 331 VOZ 

41 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Castro Alves, 152 VOZ 

42 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Castro Alves, 152 VOZ 

43 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Castro Alves, 152 VOZ 

44 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Castro Alves, 152 VOZ 

45 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Castro Alves, 152 VOZ 

46 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Castro Alves, 152 VOZ 

47 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Castro Alves, 152 VOZ 

48 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Castro Alves, 152 VOZ 

49 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Castro Alves, 152 VOZ 

50 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Dominicanos, 129 VOZ 
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51 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Dominicanos, 129 VOZ 

52 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Vila Nossa Senhora das Graças 
nº 72 ( jurídico) 

VOZ 

53 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Vila Nossa Senhora das Graças 
nº 72 (jurídico) 

VOZ 

54 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Vila Nossa Senhora das Graças 
nº 72(comunicação) 

VOZ 

55 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Vila Nossa Senhora das Graças 
nº 72(comunicação) 

VOZ 

56 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Vila Nossa Senhora das Graças 
nº 72(comunicação) 

VOZ 

57 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Vila Nossa Senhora das Graças 
nº 72(infra) 

VOZ 

58 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Vila Nossa Senhora das Graças 
nº 72(infra) 

VOZ 

59 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Vila Nossa Senhora das Graças 
nº 72(SEJA) 

VOZ 

60 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Vila Nossa Senhora das Graças 
nº 72(Pericias Médicas) 

VOZ 

61 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av  Inconfidentes, 170 VOZ 

62 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

RUA JOÃO ALFREDO 437 VOZ 

63 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

RUA JOÃO ALFREDO 437 VOZ 
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64 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

RUA JOÃO ALFREDO 437 VOZ 

65 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

RUA JOÃO ALFREDO 437 VOZ 

66 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

RUA JOÃO ALFREDO 437 VOZ 

67 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

RUA JOÃO ALFREDO 437 VOZ 

68 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

RUA JOÃO ALFREDO 437 VOZ 

69 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Rua Vigário Carlos, 162 VOZ  

70 Getulio Guaritá, 130 
3318-5000 

Av Nelson Freire, 400 VOZ 
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ANEXO “III” 

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISTORIA 

 
 
A empresa _________________________________________________ (nome 

empresarial da licitante), inscrita no CNPJ sob o n° ____________________ com sede à 

_____________________ ___________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 

______________________________________________________, infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e do CPF/MF n° 

_____________, para fins, DECLARA, expressamente que que visitou nos imóveis 

anexos ao HC/UFTM, para conhecimento da estrutura e dos locais onde serão 

instalados os sistemas de alarmes, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, 

informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o edital 

e anexos do Pregão Eletrônico nº __/2020. 

 

 
________________, ______ de ______________ de 2020 

 
 

_________________________________________ 
[Nome do Representante Legal – Cargo – RG - CPF] 

 
 
 
 

Vistos: 
(Colocar data e referência da LICITAÇÃO) 
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ANEXO “IV” 

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISTORIA 

 
 
 
A empresa _________________________________________________ (nome 

empresarial da licitante), inscrita no CNPJ sob o n° ____________________ com sede à 

_____________________ ___________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 

______________________________________________________, infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e do CPF/MF n° 

_________________, para fins, DECLARA, expressamente que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços e OPTOU por 

não realizar a vistoria aos locais onde serão prestados os serviços e que ASSUME todo 

e qualquer risco por esta decisão e SE COMPROMETE  a prestar fielmente os serviços 

nos termos do Edital, do Termo de Referência e dos demais anexos que compõem o 

processo do Pregão Eletrônico nº __/2020. 

 
________________, ______ de ______________ de 2020 

 
 

_________________________________________ 
[Nome do Representante Legal – Cargo – RG - CPF] 

 
 
 
 

Vistos: 
(Colocar data e referência da LICITAÇÃO) 
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ANEXO “V” 
 

ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
 
1. Definição: Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 
é uma ferramenta auxiliar que define, em bases compreensíveis, tangíveis e 
objetivamente 
observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação dos 
serviços, associando-os a adequações de pagamento. 
 
2. Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade. 
 
3. Forma de avaliação: definição de situações que caracterizem o não atingimento do 
objetivo, e atribuição de penalidades. A cada situação será obtido um índice de 
desconto, a ser multiplicado pelo valor mensal correspondente (da atividade ou do 
contrato), obtendo-se assim o valor a ser faturado para o período de referência. 
 
4. Apuração: ao final de cada período de apuração, a fiscalização do contrato 
encaminhará à Contratada as informações para emissão do documento de cobrança 
pelo valor 
ajustado e adoção das medidas recomendadas. 
 
5. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão 
contratual, não configurando sanção, a Administração da Contratante poderá, pela 
qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em contrato. 
 
6. Indicativos e respectivos índices: 
 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA  APLICABILIDADE 

1 0,40 %  Sobre o valor mensal 

2 0,70 %  Sobre o valor mensal 

3 1,00 %  Sobre o valor mensal 

 
 

TABELA DE INDICES DE REDUÇÃO DA FATURA - IRF 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDENCIA 

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou 
caso fortuito, os serviços contratuais. 

2 Por dia 

2 Deixar de substituir equipamentos com defeito nos 3 Por 
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prazos 
estabelecidos. 

ocorrência 

3 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como 
de caráter permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar. 

1 
Por 
ocorrência 

 
O pagamento mensal ficará vinculado ao cumprimento dos níveis de serviços definidos 
neste Anexo. O valor do pagamento mensal dos serviços será calculado como sendo o 
valor da fatura mensal de acordo com os serviços executados, subtraídas a soma de 
IRF (índices de redução da Fatura) no período correspondente. 

 
VPM = SSE – TIRF 

Onde: 
VPM = Valor a Ser Pago no Mês 
SSE = Soma dos Serviços Executados no mês 
TIRF = Total de Índices de Redução da Fatura 
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ANEXO “VI” 

DEFINIÇÃO DOS TERMOS 

1. Definições dos termos de telefonia utilizados neste Termo de Referência: 
 
a) STFC-LOCAL FIXO-FIXO: Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na modalidade Local, 
assim entendidas as ligações oriundas da Área Local para telefones fixos nesta 
mesma área (LOCAL-FF), 
 
b STFC - LOCAL FIXO-MÓVEL (VC1): Serviço Telefônico Fixo-Móvel 
INTRAOPERADORA na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas 
da Área Local para telefones móveis da mesma operadora nesta mesma área. 
(LOCAL-F/M-IO), 
 
c) STFC - LOCAL-FM-EO: Serviço Telefônico Fixo-Móvel EXTRAOPERADORA na 
modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas da Área Local para 
telefones móveis de outra operadora nesta mesma área. (LOCAL-FM-EO), 
 
d) STFC - LDN FIXO-FIXO (Degraus 1 a 4): Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na 
modalidade Longa Distância Nacional (degraus 1 a 4), assim entendidas as 
ligações oriundas da Área Local destinadas a telefones fixos para qualquer 
operadora em áreas com Código Nacional diferente das áreas Locais, em todo o 
país (LDN-FF-QO) 
 
e) STFC – LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E VC3): Serviços Telefônicos Fixo-Móvel Intra-
Operadora e Extra-Operadora, na modalidade Longa Distância Nacional, assim 
entendidas as ligações oriundas da Área Local destinadas a telefones móveis 
para 
 
qualquer operadora em áreas com Código Nacional diferente das áreas Locais, 
em todo o país (LDN-FFQO) 
 
f) LDI (LDI - STFC - F/FM): Serviços Telefônicos Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, na 
modalidade Longa Distância Internacional, assim entendidas as ligações 
oriundas de telefones fixos com destino a telefones fixos ou móveis (LDI - STFC 
- F/FM) para todos os países, independente de região. 
 
g) LP Voz – Linha Privativa de Voz: circuito que interliga o PABX a um ramal 
externo. 
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h) ANATEL: Agência Nacional de Telecomunicações - entidade integrante da 
Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial 
e vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador 
das telecomunicações; 
 
i) Entroncamento: Acesso ao Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) que 
possibilita o estabelecimento de várias ligações telefônicas simultâneas, por 
intermédio de um único enlace físico. Troncos Digitais E1: Transmissão e 
recepção de 30 canais de voz mais sinalização R2-MFC ou ISDN; 
 
j) PABX (Private Automatic Branch Exchange): cuja tradução é “Troca 
Automática de Ramais Privados”, é um centro de distribuição telefônica 
pertencente a uma empresa que não inclui como sua atividade o fornecimento 
de serviços telefônicos ao público em geral. O PABX permite efetuar ligações 
entre telefones internos (ramais) sem intervenção manual, ou ainda efetuar e 
receber ligações da rede externa (rede pública); 
 
k) Perfil de Tráfego: quantitativo médio estimado, em minutos, por modalidade 
de ligações telefônicas efetuadas, em função do tipo de chamada, bem como 
sua origem e destino; 
 
l) Portabilidade Numérica: facilidade de rede que possibilita ao usuário de 
serviço de telecomunicações manter o Código de Acesso a ele designado, 
independentemente de prestadora de serviço de telecomunicações ou de área 
de prestação do serviço; 
 
m) Tarifa de Assinatura: valor devido pelo assinante, em contrapartida da 
manutenção da disponibilidade do acesso telefônico de forma individualizada 
para fruição contínua do serviço; 
 

 n) SMP - Serviço Móvel Pessoal 
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